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DECRETO Nº. 187/2018. 

ESTABELECE O EXPEDIENTE DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL NOS DIAS DE JOGOS DA SELEÇÃO 

BRASILEIRA DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO FIFA 2018. 

 

GILBERTO ANGELO LAZZARI, Prefeito Municipal de Faxinal dos Guedes, Estado de Santa 

Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66, inciso III da Lei Orgânica Municipal: 

 

CONSIDERANDO a realização da Copa do Mundo da Federação Internacional de Futebol (FIFA) de 

2018 na Rússia - Copa do Mundo 2018 da qual a Seleção Brasileira participa; 

 

CONSIDERANDO que no horário da realização dos jogos disputados pela Seleção Brasileira todas as 

atenções estarão voltadas para esse evento; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica estabelecido, em caráter excepcional, que nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol 

na Copa do Mundo FIFA 2018, o expediente da Administração Pública Municipal, dar-se-á da seguinte 

forma: 

 

I - nos dias em que os jogos se realizarem pela manhã, o expediente será das 12h00 às 18h00 (horário de 

Brasília); e  

 

II - nos dias em que os jogos se realizarem à tarde, o expediente será das 07h00 às 13h00 (horário de 

Brasília). 

 

III - nos dias em que os jogos se realizarem às 12h00, o expediente será das 07h30 às 11h30 e das 14h30 

às 18h30h (horário de Brasília). 

 

 

Art. 2º A Assistência Social e as unidades  de Saúde que prestam serviços essenciais e obrigatórios à 

população ou cujas atividades não possam ser interrompidas em razão do princípio da continuidade dos 

serviços públicos ficarão excluídas das disposições do presente Decreto, as quais funcionarão, a critério 

do Secretário da respectiva Pasta. 

 

§ 1º O presente Decreto não se aplicará a servidores que trabalhem em turnos ininterruptos de 

revezamento ou em escala de plantão. 

 

§ 2º Para servidores das unidades escolares, as datas relacionadas neste Decreto serão adequadas ao 

calendário escolar estabelecido para o ano letivo de 2018, por ato próprio da Secretaria de Educação. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 4o Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado em data supra. 


